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DECRETO MUNICIPAL NO Oí5 DE. 08 DE ABRIL DE 2025

FusllGAD0 DEcREro coNJUNro DE coNvocAÇÃo

iIi MuÍtl dl Preleilura Munrcipal

[mgr-:_- EÊt Convoca a X Conferência Municipat
de Assistência Social do município

PiolÍxír0
de Frei Miguelinho - PE.

O Prefeito do Município de Frei Miguelinho - PE em conjunto com a

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas

atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a

implementação da Política de Assistência Social no Município,

DECRETA:

Art. 20 As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por

conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência

Social e/ ou pelo Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 3o Este Decrêto entrará em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete do Prefeito, Município de Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco,
em 08 de abril de 2025.
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Art. 1o Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social, a

ser realizada no dia 08 de julho de 2025, tendo como tema central: "20 anos do

SUAS: construção, proteção social e resistência".


